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NOTA SOBRE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: ALUNO(A) ESPECIAL 

 

A comissão de seleção, com base no Item 6.5 contido Item 6. DOS CRITÉRIOS              

PARA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO do Edital Nº 01/2020 – PPGMat torna            

público os parâmetros de julgamento das solicitações de classificação como aluno(a) especial            

no PPGMat no semestre 2020.2 durante o período de matrícula citado no Item 4 DO               

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO do referido Edital, bem com o número de            

vagas. 

Durante o período compreendido entre de 03 de agosto de 2020 a 07 de agosto de                

2020 a comissão de seleção receberá solicitações de classificação como aluno(a) especial no             

PPGMat no semestre 2020.2.  

1. Os candidatos ao Mestrado que obtiveram nota igual ou superior a 7,5 (sete e meio)               

poderão solicitar classificação como aluno(a) especial no PPGMat no semestre          

2020.2. 

2. Os candidatos ao Doutorado que obtiveram nota igual ou superior a 7,0 (sete) poderão              

solicitar classificação como aluno(a) especial no PPGMat no semestre 2020.2.  

Caberá à comissão de seleção julgar tais solicitações.  

Serão destinadas 10 (dez) vagas para aluno(a) especial no PPGMat no semestre            

2020.2 para o Mestrado, e 10 (vagas) para aluno(a) especial no PPGMat no semestre 2020.2               

para o Doutorado. Do total de vagas ofertadas em cada curso, 20% serão destinadas a               

candidatos(as) autodeclarados ou oriundos da população negra, povos indígenas, povos e           



comunidades tradicionais e pessoas com deficiência, conforme Item 3 DAS VAGAS do            

EDITAL Nº 01/2020 – PPGMat.  

Usem o e-mail: ppgmat@mat.ufpb.br  

Finalmente, a comissão de seleção realizará o preenchimento das vagas          

supracitadas com base na ordenação dos(as) candidatos(as) aprovados(as), Item 6. DOS           

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO, no Item 7. DO RESULTADO           

e no Item 8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE do  EDITAL Nº 01/2020 – PPGMat. 

João Pessoa, 31 de julho de 2020 

A Comissão de Seleção. 
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